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“TORNA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS 

DEFICIENTES FÍSICOS DE ARAGUAÍNA – ADFATO – DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVA, e Eu, Prefeita Municipal, SANCIONA a seguinte Lei: 

 

 

   Art.  1º  -   Fica declarado de Utilidade Pública Municipal, a 

ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE ARAGUAÍNA – ADFATO – 

registrada no CMAS – CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 

   Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   Art.  3º -    Revogadas as disposições em contrário. 

 

 

   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 19 (dezenove) dias do mês de Abril do ano 2.002. 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 


